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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Estado de São Paulo Co ilol do Surfe 

LEI NÚMERO 3008 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 
(Autógrafo nº. 106/07, Projeto de Lei n.º l 16/07-Mensagem nº 51/07). 

"Autoriza o Poder Executivo outorgar à Associação 
Comunitária do Bairro do Perequê-Açu, concessão de . 
direito real de uso do imóvel que específica" . 

. EDUARDO~DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuiÇÕes que lhe são confefidas·-po·r-Léi,-. -~- .. · 

FAÇO SAB~R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 º ~Fica o Poder Executivo autorizado outorgar à Associação Comunitária 
do Bairro do Perequê-Açu, inscrita no CNPJ sob nº 06.180.825/0001-l l, a concessão de 
direito real de uso do imóvel situado no Bairro do Perequê-Açu, com os seguintes limites e 
confrontações: "mede de 6,00 metros de frente para a Rua Padre Manoel da Nóbrega + 
14, 14 metros em curva; do lado direito de quem olha da Rua para o terreno mede l 6,00 
metros da frente aos fundos, margeando a Rua Borba Gato; do lado esquerdo mede 25,00 
metros da frente aos fundos, confrontando com o lote 7 da quadra "A" do loteamento 
denominado "Jardim Bandeirantes"; nos fundos mede 15,00 metros, confrontando com área 
institucional do mesmo loteamento, encerrando a área de 357,62 m2.'' 

Art. 2° - O imóvel descrito no artigo l º tem por finalidade a instalação da sede 
da Associação Comunitária do Bairro do Perequê-Açu. 

Art. 3º - O desatendimento do disposto no artigo anterior ensejará a imediata 
revogação da concessão e a conseqüente reversão do imóvel ao patrimônio do Município, 
não cabendo à beneficiária qualquer indenização seja a que título for. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
19 as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 8 de novembro de 2007. 

EDU~UZ~-~~.,7cIPAL\ 
Prefeito Munici
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Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinen es, junto a erê · de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administraçãd., Re.ttai : - \ 

\ PRO'l'OCO~Q __ 

ASSESSORIA DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE 
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Av. Dona Maria Alves, 865 _Centro . 11680-000. Ubatuba. SP 
leis.: 12 3834-1041 . 3834-1089. E-mail: expediente@ubatuba.sp.gov.br 


